
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 011/2024 – COU/UNESPAR 
 
 

Aprova a colação de grau, por procuração, para 
discente egressa residente no exterior. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, 

considerando o art. 142 do Regimento Geral da Unespar; 

considerando a Resolução nº 011/2017 - REITORIA/UNESPAR; 

considerando o protocolado nº 21.488.299-0; 

considerando a deliberação contida na Ata da 2.ª Sessão (1ª Ordinária) do Conselho 
Universitário da Unespar, realizada no dia 13 de junho de 2024, no auditório do Campus de 
Curitiba II – FAP, Rua dos Funcionários, 1357, Cabral - Curitiba /PR, 

 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar, em caráter excepcional, a colação de grau, por procuração, da discente egressa 
residente no exterior, Letícia Camers Teixeira, do curso Superior de Instrumento, considerando 
que todos os componentes curriculares foram concluídos pela solicitante. 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.   

Art. 3º. Publique-se no site da Unespar. 

 
Paranavaí, 13 de junho de 2024. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirino  
Reitora da Unespar  
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